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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,
Faço saber que a Câmara Municipal de Maceió decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1. Fica instituído no calendário Oficial do Município de Maceió o DIA DO OJ
comemorado no dia 09 de março.

Art. 2°. A data tem por finalidade homenagear essas pessoas que se dedicam a propagar o
estilo música eletrônica em Maceió.

Art. 3l). VETADO.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ, em 17 de Abril de 2017.
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